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REQUERIMENTO Nº 65/2025                    

 

EMENTA: REQUER A PAVIMENTAÇÃO 

DAS DUAS LADEIRAS LOCALIZADAS NA 

COMUNIDADE TABUA, VISANDO 

MELHORIAS NA MOBILIDADE URBANA, 

ACESSIBILIDADE E QUALIDADE DE VIDA 

DA POPULAÇÃO.  

 

Nos termos do art. 220, do regimento interno desta Casa Legislativa, Requeiro do Poder  

Executivo Municipal, Junto a Secretaria municipal de obras responsável, a Pavimentação 

das duas ladeiras localizadas na comunidade tabua. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A pavimentação das duas ladeiras da comunidade Tabua constitui uma 

necessidade urgente e de grande relevância para a população local. Atualmente, as 

referidas vias encontram-se em condições precárias, dificultando significativamente a 

circulação de veículos e pedestres. Em períodos de chuvas, a situação se agrava ainda 

mais, pois o acúmulo de lama, a erosão e a formação de buracos tornam o tráfego quase 

inviável, colocando em risco a segurança de todos. 

Outro ponto relevante é o aspecto social e econômico. A falta de pavimentação 

desvaloriza a localidade e gera descontentamento entre os moradores, que convivem 

diariamente com poeira em tempos de seca e lama em períodos chuvosos. A obra de 

pavimentação não só melhorará a qualidade de vida, como também proporcionará 

maior valorização imobiliária, incentivando novos investimentos e trazendo mais 

dignidade aos cidadãos da Tabua. Cabe destacar ainda que a pavimentação é um anseio 

antigo da comunidade, fruto de inúmeras reivindicações apresentadas pelos moradores 

que clamam por melhores condições de infraestrutura. Assim, a execução desta obra 

representa não apenas uma melhoria estrutural, mas também um gesto de respeito e 

atenção ao povo que ali reside e contribui para o desenvolvimento do município. 

Diante do exposto, é evidente que a pavimentação das ladeiras da Tabua é uma medida 

necessária, justa e urgente. Por isso, solicito aos nobres pares a aprovação deste 

requerimento e ao Poder Executivo a devida prioridade na execução da obra. 

 

Coronel Ezequiel/RN, 18 de agosto de 2025 

Atenciosamente; 

 

 

   __________________________________________ 

JOSÉ GALDINO DE OLIVEIRA FILHO 

Vereador da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN 


